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ADVOGADO 

Exm° Sr. Ministro-Presidente do Supremo Tritunal Federal. 5 

AUGUSTO SEIXAS & CIA. LTDA., estabelecidos na 
cidade de Belém, Estado do Pará, Ã Travessa Se 

to de Setembro, h2/uh, por seu advogado infra-assinado - doc. n9 1 
-vêm, usando da faculdade que a disposição do art. 161 do Regimen 
to Interno lhes confere, formular 

= BEQLAMAQÂQ = 

contra abusos e irregularidades derivados de decisão proferida pe- 
lo Eg. Tribunal de Justiça do Para nos autos civeis de Mandado de 
Segurança em que, atendendo requerimento oferecido, intempestiva - 
mente, pela Herança de Armindo Ernesto de Almeida, na quiidade,que 
señatribuiu, de liiisqqnsqrte passiva, cassou, por maioria. da m- 
tgg, liminar já concedida a favor dos ora Reclamantes. 

A 1nt_e_15r_e_n.ç§.çz dessa Excelsa Côrte de Justiça e 
legitima e se impõe como medida adequada e especial para corrigir 
excessos, abusos e irregularidades processuais oriundos daquela an 
toridade Judiciária, em face das -razoes de fato e de direito, que 
passam a expor, no resguardo das decisoes proferidas por esse Co- 
lendissimo Tribunal, na plenitude do seu prestígio e incontrastÉ- 
vel autoridade.

A 

Na especie vertente, a presente Bgçlámaçãg vi- 
sa não reparar uma injustiça, ofensiva ao direito dos Reclamantes, 
mas, principalmente, preservar a supremacia.da lei e a ordem prg 
cessual malferida por aquele Tribunal de Justiça, em decisão extra 
vagante, que não pode prevalecer, nem imperar. 

A controvérsia prefigurada se entremostra sin- 
:§la'e clara: nos autos de ação especifica de despejo, que lhes 
oi proposta pela Herança de Armindo Ernesto de Almeida, ao pressn 
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ao teor do art. 59 da Lei n9 5.33h, de 19 de outubro de 1967, re- 
quereram explicita e tempestivamente a nnrgaçãg_da ngra alegada pg 
la locadora. 

sim taxativamente estipula: 
"Nas locações para fins não residencia :ls 

sera assegurado ao locatário o direito Â purgg 
ção da mora, nos mesmos casos e condições pre- 
vistos na Lei para as locaçães residenciais , 

aplicando-se o disposto neste artigo aos casos 
:uh indice." 

Postergado frontalmente esse preceito legal , 

foi decretado o despejo contra os ora Beclamantes, procedendo-se Â 
citação pertinente Â execução da sentença de :grga irregular, fei- 
ta incidir na pessoa da gspêsa do diretor-gerente da firma locatá- 
ria. 

Face a essa gritante anomalia, os prejudicados 
requereram nandadg de segurança - cuja legitimidade não vem a pê- 
lo apreciar neste momento -perante o Eg. Tribunal de Justiça do H¡ 
ra, a fim de que fosse gustaga a execução da precitada sentençagnr 
dgjeitq de citação, tendo o douto Desembargador-Relator deíerhdo_ 
Q liminar -doc. n9 2. 

Dessa providencia, herdeiros do locador, sob a 
égide de litisegnséreig nassizg, manifestaram Asrazg de Hana, inad 
mitido no proprio Codigo Judiciario daquele Estado -doc. n9 3-oh 
tendo, ahgsixa e ilegalmente, sgncassa zânia, que 0 Es- Tribunal 5 
nua, por maioria, cassasse aquela nrazidancia necessaria, sanãgnas 
mg indisnsnsazal, ao dixaiig nas ara Reclamante: - doc. n9 h. 

Houve, indubitavelmente, excesso de pgde;,que 
zicia aquela decisão extravagante, autorinndo aos prejudicados plei 
tear-lhe a anulação pelo Poder Judiciario. 

Então, o mandado de segurança seria Q meio ade- 
quado para aazniair Q excesso gn deszig do nada: daquela Côrte de 
Justiça, e verificado na especie, pelos motivos relevantes acima 
expostos - doc. n9 5. 
'› E assim, na undécima hora de suas graves e Ju; 

Í¡ A invocada disposição de lei em referência as- 
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mente, mandado dg_segurança, perante esse Excelso Pretôrio, objeti 
vando elidir os efeitos danosos da incriminada decisão, que lhes 
ãE§sgu_a_11m1na;, atrazés_de_curioso g_extemporâneo Agravo em Mesü

I É bem certo e inquestionável que o m.s. não e 
sucedaneo de recursos previstos na lei processual civil, como em- 
bargos infringentes do Julgado, recurso extraordinário etc. Toda- 
via, aquela absurda e abusiva decisão do Tribunal de Justiça se a- 
presentava irreggrrizgl, embora postergasse direito liquido e cer- 
to! 

Em tal caso, na hipotese prefigurada, o 1:11 
não era apenas facultado, À falta de recursos regulares adequados, 
mas resultava como imperativo para restabelecer, em tôda a sua plg 
nitude, o dheito postergado ng: abuso de ngdgz. 

Distribuído o mandado ao preclaro Ministro Bi- 
lac Pinto, S.5xa., sopesando a materia, concluiu acerudamente que 
falecia competência ao Supremo Tribunal Federal, Â luz dos precei- 
tos constitucionais, para apreciar o caso em referência, pelo que 
foi o mesmo mandado arquivar, ficando Â deriva o direito indubita- 
vel dos ora Reclamantes. 
. É bem de ver que o ato Judicial -a sentença,o 

acordão -em regra não caem na censura dessa Excelsa Corte atraves 
de Reclamação, meio axcepeional de que ora desejam se socorrer os 
Suplicantes. Mas casos ha, como o prefigurado, em que nenhum remg 
dio contra ilegalidade e abuso de poder seria mais próprio, mais M1 
dicado, mais Juridico e, sobretudo, mais oportuno do que a Reclamg 
ção, ao teor da disposição regimental, que a admite para "corrigir 
excessos, amas.: e iarsaxilanidaiaa ::manuais oriundas da anteri- 
dade iudiaiámo" 

Nesse sentido, o Ministro Orozimbo Nonato, com 
a sua imensa autoridade, referindo-se ao risco que corre a hierar- 
quia do Supremo Trihinal Federal, quando as raias de sua competên- 
cia são invadidas pela justiça local, assim se manifestou: 

"Nessa hipótese, aguardar que a crise se 
resolva pela medicina demorada da ação rescisá 
ria sera deixar em risco a competência do Su- 

'Ú premo Tribunal e permitir não sá 9 desrespeito 
dg: seus jnlggggg, como a subversão patente da 
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